
TRIBUNAL DE CONTASS DO ESTADO DO EspÍRiTO SANTO

CONTRATO N' 005/201 7

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL . DE
CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - TCEES E A EMPRESA
ELETRO AR COMÉRCIO E
SERVIÇOS EM AR CONDICIONADO
LTDA - ME, NA QUALIDADE DE
CONTRATANTE E CONTRATADA,
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O
INTEGRAM.

T ETll S ã$ 1:1 W11
@ ái: :ã:ãálÍflgKÜU:?
CONDICIONADO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
n' 20.773.955/0001-99, com sede na Avenida Cardos Lindenberg, n' 4723, sala
05, Nossa Senhora da Penha, Vila Velha/ES, CEP n' 29.110-175, neste ato
representado legalmente pelo Sr. ROGERIO APARECIDO SIMIONATO, RG n'
6.713.j95-7 ssP/PR, CPF n' 004.242.139-07, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar este CONTRATO nos termos do procedimento
licitatório do Pregão Eletrõnico no 01/2018, Processo TC n' 8809/2017, nos
termos da Lei n' 8.666/1993 e Lei n' l0.520/2002, que se regerá mediante as
Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 .1 - Este Contrato tem como objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção preventiva

incluindo os
e corretiva de

e equipamentos necessários às
Tribunal de Contas do

ar condicionado dos tipos

Cassete, split e ACJ. materiais

manutenções, para atender as demandas do
Estado do

Espírito Santo - TCEES.

4CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções
que compõem o Processo TC Ro 8809/2017, completando-o para todos os fins de
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TRIBUNAL DE CONTASS oo ESTADO oo ESPÍRITO SANTO

direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os
seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

3.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da
Ação 2017, Elemento de Despesa 3.39.039 do orçamento do Tribunal de Contas do
Estado do Espírito Santo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1 - O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados do dia seguinte ao da
publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrõnico do Tribunal de Contas do
Estado do Espírito Santos

n' 8.666/1 993

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTE

5.1 - O valor global do Contrato corresponde a R$ 38.290,32(trinta e oito mil,
duzentos e noventa reais e trinta e dois centavos)l

5.1.1 - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá a quantia
mensal correspondente a R$ 3.190,86 (três mil, cento e noventa reais e
oitenta e seis centavos).

5.2 - O valor global do Contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze)
meses contados de sua vigência, de acordo com o art. 28 da Lei n' 9.069/1 9951

5.2.1 - O valor contratado poderá ser reajustado desde que decorrido um
ano. a contar da data do início da vigência, levando em consideração o
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ou outro que venha
a substituí-lo.

5.3 - No preço já estão incluídos todos os custos para execução do objeto
contratado, dentre eles, mão de obra, direitos trabalhistas, encargos socIaIs,
insumos, equipamentos e ferramentas, transporte, impostos, taxas e quaisquer
despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado que porventura
venham a incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

m='' g IÜE::HãB3=HÊmh..:illãl;s
6.2 - O CONTRATANTE possui instalados 171 (cento e setenta e um) aparelhos
de ar condicionado, conforme a descrições constantes no Anexo ll do Termo de
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Referência, que poderá ser aumentada ou diminuída de acordo com a
necessidade do TCEESI
6.3 - Serão realizados procedimentos de Manutenção Preventiva e Manutenção
Corretiva, envolvendo testes, medições, limpeza e intervenções corretivasl

do PMOC - Plano de Manutenção, Operação e Controle;

H Ú:l$ 1 ll gll:l<H*.=;EeE.:lhil
ou faltantes;

H:Ú,JHXãeUh;iHEUi;e=
horas a partir da solicitação do Fiscal do Contratos

funcionamento de quaisquer equipamentos.

6.6 - Deverá ser feita inspeção inicial de todos os componentes, promovendo
adequação e regulagem dos equipamentos, dentro das condições estipuladas
pelo fabricantes

6.7 - A periodicidade dos serviços de manutenção preventiva poderá ser alterada,
caso seja detectada a necessidade, sendo devidamente justificada. sem incorrer
em qualquer ónus para o CONTRATANTES
6.8 - Todos os materiais e produtos a serem empregados nos serviços deverão
ser novos, sem uso e estarem de acordo com as especificações técnicas do
fa bricante l

6.9 - Os produtos utilizados na limpeza deverão ser biodegradáveis, devidamente
registrados no Ministério da Saúde para esse fiml

uma semana após o término da manutençãol

1:1i WH! f ::::l:HR UMI
prévia aprovação da Fiscalização do Contratos

EHIÜ l:HH ãlE:liE:ll'E:3H
realizador

6.1 3 - Após a realização dos serviços deverá ser feita a limpeza de toda a areal
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6.15 - Quando identificados equipamentos com defeito, deverá ser apresentado
relatório com o diagnóstico apurado. no qual deverá ser informado número de
património, tipo e modelo do equipamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA GARANTIA

7.1 - Os serviços serão executados no local onde estão instalados os aparelhos

solicite previamente, não gerando nenhum custo adicional para o TCEESI

7.2 - Deverá ser apresentada em até lO (dez) dias corridos da data da assinatura
do contrato a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - referente aos
serviços de manutenção de ar condicionador

7.3 - Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a
supervisão direta da CONTRATADA, a fim de manter os equipamentos
adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e funcionamentos

7.3.1 - Os técnicos da CONTRATADA deverão se apresentar para a
realização dos serviços uniformizados e portando crachás.

7.4 - Os serviços empregados serão tais que proporcionem e garantam perfeitas
condições de funcionamento e segurança dos sistemas de ar condicionado e
abrangerão todos os componentes, equipamentos e instalações de ventilaçãol

7.5 - Os serviços deverão ser realizados pela CONTRATADA com base nas
normas vigentesl nas recomendações de manutenção mecânica da NBR
13971/97 - Sistemas de Refrigeração, Condicionamento de Ar e Ventilação
Manutenção Programada da ABNT e da NBR 16401 , bem como deverão atender
à rotina do Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) do An.exo l da
Portaria do Ministério da Saúde 3523/19981 à NBR 14679/12 - Sistema de
Condicionamento de ar e Ventilação - Execução de Serviços de Higienização; âs
normas da ABNTI às prescrições e recomendações dos fabricantes e ãs normas
internacionais consagradas, na fata das normas da ABNTI bem como a este
Termo de Referências

7.6 - A CONTRATADA deverá manter sistema de pronto atendimento, com equipe
composta por técnicos especializados e habilitados a manter os equipamentos
sistemas e instalações adequadamente ajustados e em perfeito estado de
conservação e funcionamentos

7.7 - Os serviços de manutenção deverão ser realizados através de Visitas
Técnicas programadas as quais deverão ser previamente agendadas junto com o
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cronograma de manutenções preventivas e através de CHAMADAS DE
EMERGÊNCIA para atendimento de manutenções corretivasl

7.8 - Defeitos e incorreções nas instalações e aparelhos de ar condicionado e
ventilação constatados pela CONTRATADA deverão ser imediatamente
notificados à Fiscalização do CONTRATANTES

o CC)NTRATANTEI

7.g.l - A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos e recursos para
retirar e transportar os equipamentos defeituosos para o local da oficina,
assim como para o retorno para sua posição de origem.

7.10 - A CONTRATADA deverá apresentar toda a documentação necessãna
prevista no contrato, inclusive ART de Serviço, a habilitação

técnica, clo(s)
.l n . . n-ln- plA

responsável(eis) técnico(s) pela execução de serviços que dependam de
Habilitação Técnica, conforme legislação específicas

7.1 1 - A CONTRATADA deverá apresentar em até lO (dez) dias corridos após a
assinatura do contrato, a relação nominal dos profissionais membros da Equipe
Técnica que serão disponibilizados para a execução dos serviços, com a
indicação das respectivas qualificações técnicas, se houver. e serviços para os
quais serão responsáveis na realização do objeto contratuall

7.12 - A CONTRATADA deverá trocar os filtros de óleo, de gás refrigerante, ou de
ar, sempre que estes estiverem obstruídos, ou quando forem executadas

operações de troca de componentes do ciclo de gás (Exemplo: troca do
compressor)l

7.13 - Os Filtros de ar não descartáveis deverão ser trocados quando a tela de
retenção estiver rasgada ou quando a armação plástica ou metálica estiver
quebradas

7.14 - É de responsabilidade da CONTRATADA o perfeito funcionamento do
sistema de drenagem de água condensadas

7.15 - A prestação de serviços será avaliada conforme o Acordo de Nível de
Serviços -- ANS previsto na Cláusula Décima.

7.16 - O prazo de garantia dos serviços prestados é de 90 (noventa) dias
corridos após seu términos

7.17 - A CONTRATADA obriga-se a corrigir, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, sem ónus para o CONTRATANTE, os serviços que, após a entrega e
aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de garantia estipulado
acima

#
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E
CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

8.1 - A execução do objeto será autorizada, após a assinatura do contrato.
mediante emissão de Ordem de Serviço -- OS, que poderá ser enviada via fax ou
e-mail à CONTRATADA, ou ainda, ser entregue pessoalmente ao seu
representantes

8.1 .1 - A emissão e envio da OS à CONTRATADA ocorrerá em até 5 (cinco)
dias corridos após assinatura do contrato.

8.2 - Deverá ser apresentado em até lO (dez) dias corridos da data da assinatura
do contrato o PMOC -- Plano de Manutenção, Operação e Controle, em
conformidade com o Anexo l da Portaria n' 3523/98 do Ministério da Saúde, com
o cronograma dos serviços referentes à manutenção preventiva de todas as
instalações, conforme definido no presente Termo de Referência, para aprovação
da Fiscalização do CONTRATANTE, prevendo, no mínimo, as atividades
elencadas no ANEXO IV do Termo de Referência, com periodicidades
correspondentesl

8.3 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Deverão ser realizadas mensalmente.
preferencialmente de segunda a sexta-feira de 8h às 1 8h, podendo ser realizadas
em horários alternativos ou em finais de semana e feriados, mediante prévia
autorização da Fiscalização do Contratos

8.3.1 - A manutenção preventiva deverá ser executada no local onde se
encontram os aparelhos até o último dia do mês de referência.

8.4 - MANUTENÇÃO CORRETIVA: Deverão ser realizadas a partir da
formalização do chamado pelo NOM -- Núcleo de Obras e Manutenção do
TCEES, através de e-maill

8.4.1 - A CONTRATADA deverá prestar o atendimento em até 02 (duas)
horas e a conclusão dos serviços em até 24 (vinte e quatro) horas do
chamados

8.4.2 - O prazo para correção será contado entre dias úteis e poderá ser
prorrogado mediante justificativas formalizadas ao Fiscal do Contratos

8.4.3 - Caso o aparelho, comprovadamente necessite ser deslocado para
manutenção corretiva em oficina, deverá ter autorização da Fiscalização do
Contrato e retornar ao seu local de origem em perfeitas condições no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do atendimento ao
chamados

8.4.4 - Os aparelhos submetidos à manutenção corretiva, dentro das
instalações do CONTRATANTE ou na oficina da CONTRATADA, somente
terá seu chamado considerado atendido após a apresentação de relatório
dos serviços executados e de peças substituídas.
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8.5. O Fiscal do Contrato rejeitará, no todo ou em parte, serviços executados em
desacordo com as previsões do Termo de Referências

8 6 0s recebimentos relativos à manutenção preventiva e corretiva serão
realizados nos termo do art. 73, incisa 1, da Lei n' 8.666/1993

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

corridos após a respectiva apresentaçãol

9.1.1 - O relatório de adimplemento de encargos deverá ser encaminhado
com os elementos especificados no caput do art. lo da Lei n' 5.383/1 9971

Nível de Serviço (ANS)l

g.1.3 - Após o prazo do pagamento, será paga multa financeira nos
seguintes termos:
VM = VF x 0,33 x ND

100

Onde:

V.M. = Valor da Multa Financeira

V.F. = Valor da Nota Fiscal.

N.D. = Número de dias em atraso

g.2 - A NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados
na etapa de CREDENCIAMENTO e acolhidos nos DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO;

9.3 - Deverão ser encaminhados, mensalmente acompanhando a NOTA FISCAL,
relatórios de execução dos serviços, discriminando cada equipamento pelo
modelo e n' de património, contendo: #9.3.1 - A situação de funcionamento de cada equipamentos

g.3.2 - Os defeitos detectados nas manutenções preventivas e as
providências adotadasl
9.3.3 - As manutenções corretivas realizadasl

9.3.4 - Nome legível do responsável pela execução do serviços
q 3 5 - Assinaturas do servidores do TCEES que acompanharam os serviço-
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competente;

de apresenta

ção do novo documento fiscal, devidamente corrigidos
9.6 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as
mesmas condições previstas no edital no que concerne à proposta de preço e a
habilitação

responsável por avisar qualquer alteração das informações bancárias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1 - A execução do Contrato será acompanhada por servidores previamente
designados pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei Ro 8 666/1993. que
deverão atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das
normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei n' 4.320/1 9641

1 0.2 - Aos servidores investidos na função de fiscal compete:

l0.2.1 - Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando todas as ações necessárias para a regularização das
faltas ou defeitos constatadosl

l0.2.2 - Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando
comprovada a fiel e carreta prestação dos serviços, para fins de pagamentos

l0.2.3 - Comunicar, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de
penalidades, bem como efetuar as glosas na Nota Fiscal/Fatural
l0.2.4 - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as
situações que impliquem atraso e descumprimento de cláusulas contratuais,
para adição dos procedimentos necessários à aplicação das sanções
cabiveis, resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa;

l0.2.5 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal deverão ser solicitadas ao seu superior hierárquico em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes.

l0.3 - A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance. a
ii,,.-õa dn f"'nntrntn hpm como atendendo prontamente às

ampla ação da Fiscalizaçã

#
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solicitações que Ihe forem efetuadas pelo CONTRATANTES

IÜliiR T ll :lil;lg'==!=r:
l0.5 - A Fiscalização do Contrato será exercida no interesse exclusivo do
CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA
por qualquer irregularidades

10 6 - Será aditado um Acordo de Nível de Serviço (ANS), visando garantir o
atendimento célere das demandas do CONTRATANTES

VALOR DE
INCIDÊNCIA

W

Valor mensal

Atraso na execução do
manutençãodeserviço

corretiva

1 % ao dia 15 dias Valor mensal

ilêxecução parcial dos
serviços (por ocorrências

100 % Valor mensal

dostotalInexecuçáo
de manutençãose

corretiva (por ocorrência)

Valor mensal

Inexecução
serviços de
preventiva

total dos
manutenção

Valor mensal

nexecução
serviços

total dos 100 % 100 % Valor mensal

l0.7 - O Acordo de Nível de Serviço (ANS) servirá de base para o valor a ser
Dado à CONTRATADA pela prestação dos serviçosl

l0.8 - Os descumprimentos dos percentuais totais previstos no item 9.6 durante 3
(três) meses seguidos ou alternados poderá ensejar na rescisão contratual;
1 0.9 - A recusa em prestar qualquer serviço contratado acarretará na aplicação de
multa prevista na Cláusula Décima Segunda - item 12.1-b.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

11 .1 - Compete à CONTRATADA:
11.1.1 - Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto do

:a;,H:.e$;: R.$:Bgm;FtH
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qualidade, segurança e solidezl

11.1.1.1 - Prestar os serviços de manutenção preventiva e corretiva
nos locais em que os sistemas estão instaladosl

ll.l.l.l.l - Os reparos em equipamentos que por motivos
técnicos não puderem ser executados nos locais de uso, serão
realizados pela CONTRATADA em local apropriado, mediante
prévia aprovação do Fiscal do Contratos

11.1.1.1.2 - A CONTRATADA fica inteiramente responsável pela

integridade física de seus componentes durante a retirada,
transporte, conserto e reinstalação, sem qualquer ónus para o
CONTRATANTE

11.1.2 - Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à
proteção ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao
meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal,
estadual e municipal em vigor, respondendo diretamente, perante os órgãos
e representantes do Poder Público e terceiros, por eventuais danos ao meio
ambiente causados por ação ou omissão de seus empregados, prepostos,
subcontratados, independentemente de culpa e que não sejam
comprovadamente consequência de ação ou omissão do CONTRATANTE
1 1 .1 .3 - Observar, em todos os serviços de manutenção, a preservação dos
recursos naturais. evitando a prática de atividades que acarretem prejuízo ao
meio ambiente, especialmente no que diz respeito ao recolhimento do gás
refrigerantes

11.1.4 - Executar os serviços de manutenção de acordo com as
especificações do fabricante e em conformidade com a Portaria n' 3.523, de
28/08/98. do Ministério da Saúdes com as recomendações de manutenção
mecânica da NBR 13971/97 - Sistemas de Refrigeração, Condicionamento
de Ar e Ventilação - Manutenção Programada da ABNT, da NBR 16401, da
NBR 14679/12 - Sistema de Condicionamento de ar e Ventilação - Execução
de Serviços de Higienização e demais normas da ABNTI e com as normas
internacionais consagradas, na falta das normas da ABNTI

11.1.5 - Utilizar, na limpeza dos equipamentos, produtos biodegradáveis
devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim, respeitando
a legislação de proteção do meio ambientes

11.1.6 - Não utilizar produtos que contenham substâncias agressivas à
camada de ozõnio na atmosfera, conforme Resolução CONAMA n' 267 de
14 de setembro de 20001

11.1.7 - Utilizar somente pessoal qualificado e em número suficiente à
execução de todos os serviços, assumindo plena e exclusiva
responsabilidade por sua contratação, pelos contratos de trabalho
celebrados com seus empregados e respectivos encargos decorrentes.
incluindo pagamento de seus salários e benefícios, tributos e contribuições
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correlatas, alimentação, transporte e indenizações, eximindo o
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade, a qualquer tempo, e
assumindo integral responsabilidade por quaisquer reclamações trabalhistas
que vierem a ser ajuizadas em virtude do contrato celebrados

11.1.8 - Designar 01 (um) preposto, para gerenciar operacionalmente os
empregados, bem como receber as comunicações, por parte do
CONTRATANTE, das falhas porventura constatadas na prestação dos
serviçosl

11.1.9 - Indicar todos os meios de contato com o preposto designado e
assegurar a sua disponibilidade para contato durante o horário das 8h às
18h, de segunda a sexta-feira e, eventualmente, nos fins de semana e
fe dados ;

11.1.10 - 0 preposto terá como responsabilidades:
11.1.10.1 - Coordenar os funcionários, responsabilizando-se pela

disciplina, pelo controle da execução dos serviços, frequência,
pontualidade e pelo encaminhamento à CONTRATADA de todas as
reclamações e reivindicações destes, bem como providenciar o
acompanhamento pelos responsáveis técnicos de todos os serviços a
serem executadosl

ll.l.l0.2 - Receber e encaminhar os serviços demandados pelo
CONTRATANTE para execução, conforme as especificações
constantes neste Termo de Referências

ll.l.l0.3 - Zelar pela boa execução dos serviços, orientando e
controlando o desempenho dos profissionais responsáveis pelos
serviçosl

ll.l.l0.4 - Adotar as providências necessárias à satisfatória correção
das falhas detectadas ou apontadas pela Fiscalização do
CONTRATANTE;
ll.l.l0.5 - Comunicar imediatamente à Fiscalização do
CONTRATANTE qualquer irregularidade ou anormalidade, bem como
qualquer ocorrência que impeça ou prejudique o bom andamento dos
serviços

11.1.11 - Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento
personalizado e imediato, com fornecimento de números de telefone, e-mail,
fax ou outra forma de comunicação para abertura de chamados,
diariamentel

11.1.12 - Estabelecer como período de atendimento técnico, o horário das
8h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, nos locais onde os
equipamentos se encontrarem instaladosl
11.1.13 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE
atendendo prontamente a todas as reclamaçõesl
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11.1.14 - Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com
as obrigações assumidas, conforme dispõe o inciso Xlll, do artigo 55, da Lei
n' 8.666/1 9931

11.1.15 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras não mencionadas, bem

como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrêncla
treta da contratação, isentando o CONTRATANTE de qualquer

responsabilidades

11.1.16 - Apresentar Nota Fiscal Eletrõnica contendo a discriminação exata
e os respectivos quantitativos dos itens, com os valores contratados,
conforme a discriminação estabelecida no item 14.3 deste Termo de
Re ferê ncia l

11.1.17 - Utilizar equipamentos e materiais de qualidade, suficientes à
execução do objeto, observando sempre as normas técnicas ABNT vigentes,
resoluções do CONFEA/CREA, assim como responsabilizar-se por sua
conformidade, adequação, desempenho e qualidades

11.1.18 - Fornecer amostras de material a ser utilizado na execução do
objeto, sem qualquer custo adicional, sempre que solicitada pelo
CONTRATANTE;
11.1.19 - Substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas
expensas, no total ou em parte, quaisquer insumos ou serviços relacionados
à execução do objeto que venham a ser justificadamente considerados pelo
CONTRATANTE como defeituosos, incorretos, insuficientes ou
inadequadosl

1 1 .1 .20 - Executar as atividades necessárias à conclusão do objeto de modo
a pouco interferir nas atividades do CONTRATANTES

11.1.21 - Após a realização dos serviços, manter as instalações do
CONTRATANTE em perfeitas condições de operacionalidade, limpeza e
segurança, respeitando todas as características originais dos ambientes que
tenham sido alteradas durante as atividades de manutenção, conservando a
edificação contra qualquer deterioração e danos
11.1.22 - Solicitar a substituição de qualquer Responsável Técnico com
antecedência mínima de lO (dez) dias corridos em relação à data de
afastamento do profissional, apresentando a documentação comprobatória
da qualificação do substituto, para análise e aprovação da Fiscalização do
CONTRATANTE;

1 1 .1 .23 - Apresentar, antes do início dos serviços certificado de treinamento
admissional de todos os empregados, de acordo com a NR-18, visando a
garantir a execução de suas atividades com segurança, e atestado de saúde
ocupacional de todos os empregadosl

11.1.24 - Fornecer e assegurar a utilização dos EPls (Equipamentos de
Proteção Individual) e EPCs (Equipamentos de Proteção Coletiva)
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necessários à proteção da integridade física dos trabalhadoresl

1 1 .1 .25 - Manter pessoal, em serviço, devidamente identificado com crachás
e uniformes, com especial atenção à segurança, higiene e apresentação
pessoall

11.1 .26 - Responsabilizar-se por qualquer acidente que venha a ocorrer com
os empregados envolvidos na execução do contrato, tanto os seus quanto
os subcontratadosl

11.1.27 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal
súbito, quer seja acidente de trabalho na execução dos serviços contratados
ou resultante de caso fortuito, mesmo ocorrido na via pública, bem como as
indenizações que possam vir a ser devidas a seus empregados ou a
terceiros, em decorrência da execução do objeto contratador

11.1.28 - Responsabilizar-se pela segurança de todos os envolvidos na
execução do objeto e de terceiros que transitem ou tenham acesso ao local
de execução dos serviços, praticando todos os ates necessários a
minimização de riscos de acidentes, cumprindo e fazendo cumprir todas as
leis. decretos, demais instruções normativas, normas regulamentadoras,
portarias e notas técnicas emitidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à
segurança e saúde no trabalho, aplicáveis à execução do Objetot
1 1 .1 .29 - Afastar dos serviços, qualquer empregado, da CONTRATADA ou

de empresa subcontratada, que, comprovadamente e por recomendação da
Fiscalização do Contrato, venha a demonstrar conduta inadequada ou
incapacidade técnica, causando embaraço à boa execução do objeto
contratuall

11.1.30 - Fornecer todos os documentos e informações pertinentes à
execução dos serviços, atualizados, sempre que solicitados pelo
CONTRATANTE ou seus fiscais, bem como prestar os esclarecimentos
técnicos que se fizerem necessários, cumprindo tais obrigações no prazo
máximo de 2 (dois) dias corridos após a respectiva solicitação formall

11.1.31 - Disponibilizar prontamente as informações requeridas pelo
CONTRATANTE relativas ao andamento dos serviços, particularmente
aquelas pertinentes ao controle de qualidade e a garantia da qualidade

dos

materiais, equipamentos e serviços, assim como esclarecer toda e qualquer
dúvida com referência à execução do objeto contratuall

11.1.32 - Participar, por meio de seus representantes, das reuniões
agendadas pelo CONTRATANTES
11.1.33 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do objeto contratado, devendo reparar ou indenizar quaisquer prejuízos
causados ao CONTRATANTE ou a terceirosl

+..,qac nc fprrnmnntâs necessárias à execução dos1 1 .1 .34 Fornecerr
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serviços de manutenção preventiva e corretival

ililÉigTH H;ÇBE Ell
serviço para o CONTRATANTE
11.1.36 - Responsabilizar-se pela guarda e segurança de todos os seus
instrumentos, ferramentas e equipamentos até o término do contratos

11.1.37 - Não divulgar nem fornecer dados ou informações referentes aos
serviços executados, sob as penas da lei, a não ser quando expressamente
autorizado pelo CONTRATANTES

1 1 .1 .38 - Apresentar PMOC -- Plano de Manutenção, Operação e Controle,
em conformidade com o Anexo l da Portaria n' 3523/98 do Ministério da
Saúde. em até lO (dez) dias corridos da data da assinatura do contrato, com
cronograma dos serviços referente à manutenção preventiva de todas as
instalações, conforme definido no presente Termo de Referência, para
aprovação da Fiscalização do CONTRATANTE, prevendo, no min mo as
atividades elencadas no ANEXO IV, com periodicidades correspondentesl

11.1.38.1 - Caso o PMOC não seja aprovado pela Fiscalização do
CONTRATANTE, esta cientificará a CONTRATADA para, no prazo de
05 (cinco) dias corridos, fazer os ajustes necessãrtos.

11.1.39 - Apresentar à Fiscalização do Contrato, mensalmente, para
liquidação da despesa, Relatório Analítico contendo todas as

informações

detalhadas dos serviços prestados no período, incluindo: dia e hora do inicio
do chamados dia e hora do início de cada serviços dia e hora do término do
serviçal discriminação detalhada, por equipamento, dos serviços

realizadosl

discr rninação das peças substituídas e materiais empregadosl indicação de
providências, porventura necessárias, a cargo do CONTRATANTE que
extrapolem o 'escopo do contrato visando otimizar o funcionamento dos
equipamentosl
1 1 .1 .40 - Proceder às Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) Junto
ao CREA-ES, da CONTRATADA, mantendo-as atualizadas, apresentando-
as ao CONTRATANTE em cumprimento à legislação pertinente aplicável à
execução do objeto;

1 1 .1 .41 - Organizar, mediante processo informatizado. arquivo de leituras de
instrumentos mantendo históricos dos equipamentos e os dados obtidos nas
rotinas de manutençãol

11.1.42 - Seguir as recomendações dos fabricantes e as instruções
constantes de normas técnicas, indicadas para aumento da vida útil e
melhoria do rendimento dos equipamentosl

1 1.1.43 - Zelar pela integridade física das instalações, mediante eliminação
de focos de corrosão, instalação de acessórios, apoios e realizações de
séricos de purga, pintura e revestimentos protetoresl
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1 1 .1 .44 - Observar as prescrições da Portaria n' 3.523 GM/MS/98 (ou outra
que venha a substituí-la), em especial as disposições dos artigos 59 e 69,
procedendo conforme determinações descritas a seguir:

1 1 .1.44.1 - Manter limpos os componentes do sistema de climatização
(bandejas, serpentinas, desumidificadores, ventiladores, venezianas,
grelhas e difusores) de forma a evitar a difusão ou multiplicação de
agentes nocivos à saúde humana e manter a boa qualidade do ar
interno;

11.1.44.2 - Utilizar, na limpeza dos componentes do sistema de
climatização, produtos biodegradáveis devidamente registrados no
Ministério da Saúde para esse fiml

11.1.44.3 - Manter em condições de operação os filtros, promovendo
sua substituição quando necessárias
11.1.44.4 - Remover as partículas sólidas, retiradas do sistema de
climatização após a limpeza, e acondicioná-las adequadamentel

1 1 .1 .44.5 - Preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes
poluentes externas que apresentem riscos à saúde humanas
11.1.44.6 - Garantir a adequada renovação do ar no interior dos
ambientes climatizadosl

11.1 .44.7 - Manter um responsável técnico habilitado com as seguintes
atribuições:

11.1.44.7.1 - Implantar e manter um Plano de Manutenção,
Operação e Controle - PMOC, aditado para o sistema de
climatização. Este plano deve conter a identificação do
estabelecimento que possui ambientes climatizados, a descrição
das atividades a serem desenvolvidas, as recomendações a
serem adotadas em situações de falha do equipamento e de
emergência, para a garantia da segurança do sistema de
climatização e outras de interesse, conforme modelo descrito no
Anexo l da Portaria n' 93.523 GM/MS/98 e especificações da
NBR 1 3971/97 da ABNT

11.1.44.7.2 - Garantir a aplicação do PMOC por intermédio da
execução contínua direta ou indireta deste serviçal
11.1.44.7.3 - Manter disponível o registro dos procedimentos
estabelecidos no PMOCI

11.1.44.7.4 - Divulgar os procedimentos e resultados das
atividades de manutenção. operação e controle em relatórios
mensais.

11.1.45 - Observar as prescrições das Resoluções RE n' 176/2000 e
09/2003 da ANVISA (ou outras que as substituírem), sobre os padrões
referenciais de qualidade do arl
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11.1.46 - Responsabilizar-se por danos e vazamentos nos equipamentos,
decorrentes de falha, negligência, imprudência, imperícia ou dolo dos
empregados da CONTRATADA na manutenção ou operação, arcando com
todas as despesas necessárias, inclusive a substituição de peças, que se
verificarem necessárias ao restabelecimento das condições originais dos
equipamentos. Nesta situação, todas as peças deverão ser originais e
substituídas sem ânus para o CONTRATANTES

11.1.47 - Solicitar previamente ao Fiscal do Contrato autorização para
movimentar equipamentos ou modificar elementos existentes no prédio, para
facilitar a execução de seus serviços.

1 1 .2 - Compete ao CONTRATANTE:
11.2.1 - Designar formalmente servidores para exercer o acompanhamento e
a fiscalização da execução contratuall
11.2.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA para a perfeita execução dos serviçosl

11.2.3 - Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação. anotando em
registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na
execução do contratos

1 1 .2.4 - Agendar reuniões e/ou vistorias com a CONTRATADA sempre que
julgar necessário
11.2.5 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente
uniformizados e identificados através de crachás, às suas dependências
para execução dos serviçosl

1 1 .2.6 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa
desempenhar suas tarefas dentro das normas e condições contratuaisl

1 1 .2.7 - Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as
falhas que porventura venham a ocorrer serem anotadas e sanadasl

1 1 .2.8 - Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado fora
das especificações constantes no contratos

1 1 .2.9 - Comunicar à CONTRATADA eventuais irregularidades observadas
na execução dos serviços, para adição das providências saneadorasl
11.2.10 - Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o
contraditório e a ampla defesa, no caso de descumprimento de cláusulas
contratuais pela CONTRATADAS

11.2.11 - Atestar a Nota Fiscal/Fatura relativa à efetiva prestação dos
serviços, para posterior pagamento, segundo as previsões contratuaisl
1 1 .2.12 - Receber os serviços executados pela CONTRATADA que estejam
em conformidade com o Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

llh:ki $1;':%;:L: l,H :l ::l $?11:
8.666/1 993, a saber:

:;==='li=lâb
nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de
gerem prejuízo para o CONTRATANTES

b) MULTA POR INADiMPLEMENTO - lo% (dez) por cento, Incidente sobre
.,.ia- .-lóhnl a nnntratãcão. Dela recusa em prestar os servtçoslovalorglobal da contratação, peia recusa erll plc lal va oç-"-y

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM O TCEES por um período de até 2 (dois) anos, nos
casos de recusa quanto a prestação dos serviçosl

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a
Administração Pública, nos casos de prática de ates ilícitos, incluindo os ates
que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como
conluio. fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

12.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109
da Lei n' 8.666/19931

12.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE
após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa
p revia l

12.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com
aviso de recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular. a
motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo
e o local de entrega das razões de defesas

12.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a
contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo
estabelecida no art. 110 da Lei n' 8.666/19931

12.6 - A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete
exclusivamente ao Conselheiro Presidente do TCEES, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de lO (dez) dias da abertura de
vista. podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das
multas e penalidades previstas neste instrumento.
13.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

1 - 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos, ou
prazosl
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11 - 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos ou prazos;
111 - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da prestação do serviço/fornecimento, nos
prazos estipuladosl

IV - O atraso injustificado no início da prestação do serviço/fornecimento
licitada;

V - A paralisação da prestação do serviço/fornecimento, sem justa causa e
prévia comunicação à Administraçãol
vl - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporaçãol
vll - O desatendimento das determinações regulares da autoridade

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de
seus superioresl
Vlll - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma
do $ 1' do art. 67 da Lei n' 8.666/19931

IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civill

X . A dissolução da sociedades

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa, que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do
Contrato;

Xll - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa
a que está subordinado o CONTRATANTE e exaltadas no processo
administrativo a que se refere o Contratos

xlll - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do Contratos
1 3.2.1 . A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato,
deverá ser precedida de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

1 3.3 - A rescisão do Contrato poderá será

1 - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos l à Xll do item 13.21

11 - Consensual, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo
da licitação, desde que haja conveniência para a administraçãol e

111 - Judicial, nos termos da legislação.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
14.1 - Fica estabelecida a forma de execução indireta no regime de empreitada por
preço global, nos termos do art. 10, inc. ll, "a" da Lei n' 8.666/1 993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

ilÜHmi11'11 :EF g RIRia :
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial
Eletrõnico do Tribunal de Contas do Espírito Santo, dando-se cumprimento ao
disposto no art. 61 , parágrafo único da Lei n' 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Vitória/ES, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios
administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após
lido e achado conforme.

Vitória/ES. 23 de fevereiro de 2018

Sérgio Aboudib Ferreira Pinto
Conselheiro Presidente

CONTRATANTE

Rogéri
Eletro Ar

Siminonato
ndicionado
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